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GOVERNO DA PROVÍNCIA
',De ordem de S. Exe..o Sr. presi-

dèmte da província, se faz publico
que o mesmo Exm. Snr. dá aucli-
oueias no3 dias úteis—do meio dia
às duas horas da tarde.

Secretaria do governo da pro
vncia do Piauhy 28 de Dezem
bro de 1870.

Official maior interino.
Servindo de secretario.

João de Castro Lima e Almeida.

ExPEp.lE.VTM 1>0 DIA 2 DE ^OílIÍO DE 1871.

eè=Porlaria—Demittindo sob pro
posta do Dr. chefe do pbTiòiã interino
o tenente -coronel Hu.n.briò José Nunes
Bonna, do cargo de delegado de poli-
¦cia do termo de Campo-maior, por as-
sim haver pedido; e nomeado para
subsii tu il-o o tenente Manoel da tos-
ta Volloso.

. Fizerãp-se...js_. m;eçizas coinmuni-
cações.

==ddem— Demiltindò a João dá
Costa Novos do cargo de 3.° stippien
le do subdèlegarJo de policia do termo
d'esta¦• capital, por assim haver pedi-
do.

Fizerão-se as precisas communi
cações.

^Officio ao Dr. chefe de pjjjici.á
interino—Declarando ficar sciente de
haver o porteiro da repartição a sen
cargo, David Alves da Fonceca, entra-
do no dia 29 cio mez findo no gòspdn
licença que lhe foi concedida, coiífor-
me comrnunicou em officio de 31 dfa
quelle mez. hM

elidem ao mesmo—- Declarando!!}
tar inteirado' da nomeação (pie fezf do
cidadão RaimundoGuedes M.inteiro,
para exercer inlerinaincnle o lugar de
porteiro da repartição a soo cargo, dü
rante o impedimento do effeclivo.

—Idem an inspector da Ihesouraria
de fazenda—Comieunicaijilo que o lu
ear de secretario do governo foi subs
.tiluido no mez de dezembro próximo
findo,do dia 1." a 6 pelo bacharel Joa
quim Newlon de Carvalho e de 7 ao
ultimo pelo offit ial-maior interino Juão
de Castro Lima e Almeida.

==Idem ao mesmo—Commnniean-
do que o Dr. juiz municipal ode oiqdiãòs
doft termos de. Valouça-'c Marvão, Rai
mundo Mendes de Carvalho, parliei-
póii em oííicio de 5 de dezembro nlti-
mo quo n'aquelle dia entrara no goso
üa licença que obteve.

=Idom ao do thesouro provincial—
Enviando á certidão do ponto dos cm-
pregados fia sececlaria d'csla presi.
dencia relativamente ao mez do de-
zembro fnulo.

===Iilem ao Dr. Raimundo Mendes
de Carvalho, juiz municipal e de or-
phãos do termo de Valença—Djcia-

rando qne n'esta data expedio ordem
ao comniandanle (Ia companhia {\e po
heiapara llie ser apresentada uma pia-
ca que o deve acompanhar alé a villa
ile Marvão, conforme requisita em oíli
cio de hoje.

===l(lem ao mesmo—Declarando fi-
car inteirado, por seo ofíicio do boje,
do motivo porqueü ixeti do seguir pa-
ra ;i villa de Marvão, conforme lhe foi
ordenado, e que achando se nesla ca-
pilai sò para alli s.eguirá por oslos 3
dias; e espera qne lindo aquelle praso
faça ellecliva aquella ordem.

=-=Jdem ao gerente da companhia
¦le navegação a vapor rio rio Parnahi-
ha— -Declarando ficar inleirado de qne
o vapor «conselheiro Paranaguá» tom
de seguir do porto drsla capilal para
n de S. Gonçaln no dia 3 do corrente,
corforme eommunicouém ofíicio de3 í
do mez lindo.

Despachos,

Manocj José de Oliveira=—Gomo re-
rmer.

Dia 3.
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r===Portar]a — Considerando sob pro-
posla do Dr. chefe de policia interino,
de nenhum dffeito a peitaria do I." de
dezembro do anno passado que domei
lio o major Ludgero de Moraes Rego,
do cargo de í.° suppleiífe. do delegado
de policia do termo de Oeiras, e ma.n-
dando que subsista sua premiíivá no
meaçao, bem corno a do %$ snpplenle
Firinino Correia de Lemos.

Fizeram-se as procizas commünicà^
ções.

=Idom—Designando na formados
arts. 111 da lei n.";C02 de li) de se-
lembro de 1850 e 20 do docrelo ú."
1335 de 18 de fevoreiio de 1851-, pa
ra fazerem parlo da junta de appella-
ção. <]iie tem de julgar o guarda na-
cional flyginio Pereira de Souza, o co-
roné.l comniandanle superior d'esla ca-
pitai José d'Aiaujo Costa e tenentes
coronéis Augusto da Cunha Caslello-
branco o José Joaquim Avellíno, e pa
ra relator o Dr. juiz de direito da co-
marca Gervasio Campellò Pires Ferrei-
ra, e marcando o dia 10 do corrente
mez as 10 horas da manhã para reu-
íiIã,ó da mesma junta, que terá lugar
no palácio da presidência.

Fizc-ram-se as procizas communi
cações,

=='Oííicio ao Dr. chefe do policia
interino—Ropresèntarido o provedor
da. santa casa de misericórdia d'esla
cidade, que não teem sido dividamen-
le. cumpridas as ordens anteriormenlc
dada? no sentido a serem fornecidos
ao enfermeiro cJ'aquellecslabelecimen-
to quatro presos para o serviço da fã-
clima e levagem das respectivas enfer
marias, haja de providem iar para quo
so torne eífecliva aquella ordem.

==Idpm ao provedor'da sanla casa
de misericórdia d'esta capilal—Dan-

do sriencia da pi evidencia que acaba
de expedir ao chefe de policia, como pe-
de em nflieio de hoje.

Idrm circular ao Dr. juiz mu
nicipal provedor de cappellas de The-
iesii|i— Recommendandoque nos ler-
mosídoart. 3.° do regulamento man-
dadi,i exccular pelo decreto n.° 4453
de \Q de janeiro do anno passado
ipjoíja lhe foi enviado em circular de
28 de abri! d aquelle anno.remella com
a maior brevidade os esclarecimenlo-;
necígsarios para (pie possa ler logar
na jnesonraria de fazenda o registro
dos bens de raiz legalmente adquiridos
pelas corporações de mão nvnrla, de
foru|a que o registro se faça com a mai -.
or exaclidão.

=#Mem emidenlico sonlitloaos jui-
zes dos demais lermos da província."-Iilem ao inspeclor da thosnurarin
de izenda —Declarando ler n'esla (]:{•
Ia dirigido se aos juizes provedores de
r a pipas da província, pedindo os es-
clar|cimenlos de que trata o art. 3.°
do j'egu!ameõlo mandado ONecntar [>e-
Io decreto n." 4453 de 12 de janeiro
oo"*a'iOTfr""pTSSFatm, a•,-vts•^1^>-'^>¦f^A'vÃSp3.,
que deo em seo oíficio de 29 de de
zembro ultimo.

•_— Mcm ao mesmo—Commnnicnn
do que o Dr. juiz de direito da cornar
.•a de Peracti.ruca, m menu em data do
14 de dezembro fmdo ao tenente-eo-
runel Gervasio de Bnllo Passos, parn
o cargo de promotor publico interino
da comarca.

==Idcm ao Dr. engenheiro Gustavo
Luiz Guilherme Dodt— Pedindo para
remei ter com brevidade, os esclareci-
mentos que poder obter alimentes aos
assumplos indicados na nida>jnnla, a-
fim de satisfazer o que exige.o minis-
iB.r-ip dos negócios da agricultura, em
aviso de 20 de outubro do anno pas
sado.

Despachos.

João da Cunha alcanfór—Requei
ra o supplicahle ao poder judiciário,
único competente n'esles casos.

Í)ia 4.
Povtaria—Não devendo em re

grá serem approvadas as propostas foi-
Ias por comrnandanles interinos, se-
gundo declarou o aviso do 5 de no-
vembro de 1857, o presidente da pro
vincia resolve, não obstante, approvar
a presente proposta organisada pelo
commnudante interino do 13 batalhão
da guarda nacional do município da
União, por julgal-a urgente nos termos
do aviso de 23 de dezembro de 1854,
visto como o comniandanle effectivo,
apezar de ler prestado juramento cm
dala de 10 de abril de 1868, não tem
entretanto exercido o seo cargo,seguii
do informa o respectivo comniandanle
superior.

13° Batalhão.
Eslado-maior,

Para tenento cirurgião em logar do
tenente Antônio da Cosia Marques que
passa a capiiào, o alteres da I.'1 com-
panhia Antônio José líenriqués.

i.14 Companhia.
Para capilão em logar do rapilão

(fitinto du Rego Monteiro que obteve
passagem para a capilal, o tenente ei-
rurgião Antônio da Cosia Marques.

Para alleros em logar do Aiilonio
José lienriqnes quo passa a tenente o
guarda nacional João do Rego Montei-
ro Júnior.

Fizeram-se as procizas communi-
cações.'

==Oílicio ao inspeclor da lhesoura-
ria de fazenda—Aulòrisaudo sob res-
porisabelidadò d'esla presidência em
\ islã do ipie V. S. ponderou etji seo
olticio de boje, o pagauienlo ijiio ro-
ipiereooeng.^ibeiroGu.davoL.G. Dodl,
ile ajuda do cu.sto para o soo transpor-
le áprovincia i\o Maranhão, para on-
de fora removido, pelo exercício do
1870—1871, trudo em vista a deter-
niinação contida no aviso por copia
junto do ministério da agricuiltirn,
iiomiMi&i0;Jí-..oÍiJas,.cpJi}diras* dç^ i 0 jIo
junho do anno passado, visto não exís-
tii* n'ossa repartição autorisação domi-
uisletio cia fazenda. Devolveo-so a
petição do meuciüiiado engenheiro.

==ídcm ao mesmo—Mandando pa-
gar ao gerente da companhia de nave-
gaç.ão a vapor no rio Parnahiba a quati-
lia de quatro coutos dè-rcis, pela sub-
venção do governo.geral, vencida otn
dezembro lindo.

=Momao gerente da companhia de
navegação a vapor nu rio Parnahiba—
Cominunicando ter dado a ordem aci-
ma. como pede em.officio de honlem.

—I-em ao inspector do thesouro
provincial—Mandando pagar ao aÜmi-
nislrador da casa de prisão com Ira-
balbo d'esla capilal, a quantia de
5$500 reis importância da conta jün-
Ia, que foi enviada pelo Dr. chefe de
policia interino.

—Idem ao Dr. chefe de policia in-
lerino—Comrnunicatido ler dado aor-
dem açitnàj cumo pede em ollicio de
hontem.

==ídem ao Dr» juiüde direito da co-
marca de Péracuruça—Declarando fi-
car iníeiradorpclo seo ollicio do i7de
dezembro üllimo, de soo regresso da
villa das Rarras, onde fora presidir o
julgamento do réu Torquaato Antônio
dos Santos^

—Idem ao d redor do estabeleci-
monto dos educaiidos—Dando ordem,
paia que.a musica d'esso estabeleci-
mento loque por oceasião da festa do
glorioso S. Benediclo d'esta cidade,
nos dias 5 e 6 do corrente, devendo a-
companhar a profissão o respectivo
corpo de educandos.

=-Idem ao administrador do ecr-
reiodesta província—Pedindo para in-
formar com brevidade, para snlisfa-
zer ao que exigio o ministério da agri-
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culiura, cominereio e obrai? publicas,
em aviso circular du l20 do outubro
ultimo, sobre o.estado actual dos cor-
reiosíla província, nugmento de linhas.
a agencias quecouvenha cVear-se, luu
damenlo da creação, oxtenççfvo do a
grneias o linhas, fundam nto pira ei
jã; üespeza ellcçtivá no ullinvo anno li
nanceiro, renda tio mesmo período, e
estatística do movimento de papeis.

—Idem ao gerente da companhia
de navegação á vapor no no Parnahi
im—Pedindo para informar com bro
vidade o quo exige o ministério dos
negócios da agricultura, commérc o o
obras publicas, em aviso de 30 de mi-
lubro ultimo, sobre o numero de vapo-
res d'essa companhia eiiiprogàdvis na
navegação fluvial, sua tonelageiu, fo-'
ça em cavallosi marcha, accominoda
çõespara passageiros e mercadorias,
escala cjue faz, numero de milhas d-
viagens redondas, o o tempo gasto em
cada uma, capital empregado, renda
bruta c renda liquida, preço oslabele-
cido para passageiros e cargas.

fs=l<lômao mesmo — Mandando dar
paisagem a ré por conta do mioisle-
rio da agricultura, no vapor Paraná
guá, do porto dVsla Capital ao da ei-
cladeda Parnnhíba, ao engenheiro Gus
tavo Luiz Guilherme Dodt, e sua la-
milia composta de sua mulher D. Kljsa
Dodt. o filhas Anua Guilhermiua Dodt
de 10 annos de idade e Ermiua Ma-
tutluu LMil de í) annos; e nem assim
a proa a uma eivada do mesmo. •

—Idem ao agente da companhia
costeira maranhense na cidade da Par-
nah.iba—Mandando dar as mesmas
passagens em um dos vapores da com
paabia, d'essa cidade a do Maranhão.

Despachos. ..' . %

Mariano Alves Pacheco de Lyra—
Não havendo presentemente -destaca
rnentos vagos, e estando preenchidos
todos os lugares de vaqueiros das fa
zendas nacionaes, segundo informa o
iospector dá tuesouiaria de ía^enda
não lera logar o que requer o suppli-
cante.

Dia 5.

do proso Francisco José de. Souza, em
poder d »s 'quaes se achava o mesmo
pr(:so,conl'ormo éommuuicou em ullkio
de 3 ilo corrente.

.—Idem ao inspeclor do lhesoiiio
provincial—Mandando que preste in-'
formações cireumslanciadas, ouvindo
o procurador fiscal d'essa repartição,
a respeito do faclo de que s:j oecupa o
jornal «Imprensa» n.° 282 de 4 do
corrente no seo noticiário, sob a epi-
grapho—- Demora de execução fiscal —

— Idem ao comtnandante da com-
panhia policial—Mandando que espli
(pie salisfaotoriamente a respeito do
que diz o jornal «Imprensa» n.° 282
de 4 do corrente no seo noticiário sob
a epigraphe—Companhia polida].—

Despachos

Bacharel José Furtado de Mendon-
r,,-—Jusliniano Gil d'Almeida —Infor

mm o Sr. dircclor geral da instrcução
publica. '

Antônio de Lima Barbalho—Km
vi.sta da informação dó inspeclor d¦>
íliesuiiro prov^iicial, não pode ter lo-
gar o que requer o su.ppli canto., vi-t
como «» actual serventuário eslá íosol
vido a exercer elíectivãmente o cargo
qu-" ja oécüpa de coileetor das rendas
provTnciaes, para o que vai prestar a
respectiva fiança;

Dia 7.

Iherme Dodt—Declarando, cm rospqs:
ta ao seoülUc.io de 2Ü de dezembro ul-
limo. em (pie commuuica que lendo
eolligido todos os dados para o levai)-
lamento da plaola do rio Parnalliba,
com oxeepçíio da parla da barra da
Tuloia, para onde não podo seguir por
falia de uma embarcação própria, e
que ja existindo trez dilícrcnles Iraba
Ihos minuciosos a respeito iftupiolln
parte, resolveu, a Teu de não retardar a
conclusão dos mesmos trabalho*, re
gressárch cidade da Parnalnba a esta
capital aonde chegou no dia 24 d'a-
quellc mez, quo approva a sua delibu
ração.

Quanto ao que diz relalivamente a
sua ida para a capital do Maranhão,
para onde fora removido,não delermi-
nando esta presidência o contrario, po-
de seguir o seo destino.

— Idem ao inspeclor da lhesooria
de fazenda—Commnnicando ter cas-
sado as clespensas concedidas, em vir
tude de sua requisição, do serviço da
guarnição aos empregados dVssa lhe-
souraria capitão Saturnino de:Misq'uila
Loureiro Maraoselencnlc Antônio Ge
felino Franco de Sá,.por serem pre
judieiacs ao serviço da guarda nacional.

Despachos.

Antônio Moreira Ramos—Como re-

panhia,—Ò destacamento (Ja guarda
nacional permanecerá no quartel da
companhia, cuja esrripturação ficará a
eargp do oluVial da m.sma guarda na-
ei.mal ipie o cumuianda. As praças
invalidas serão consideradas addidas
á companhia organisadii, e incluídas
nas relações de mostra sob esta çleuo-
minarão. Outro sim, que em conse-
queucia/do impedimento do capitão
eommandante nomeado paradifá com-
panhia, passe a cominaudal a, aléqoo
cesse dito impedimento, o "capitão
reformado do exercito Aulonio" Jo:«ó
Vida! de Ncgroiros, que lera as vantia»
gens de commandaule de companhia.
Plano da oiganisneão da companhia fi-
xa de infantaria ligeira da província
do Piauhy, approvado pelo citado d»-
creio.
Capitão commandante
Tenente . $

quer.
Bonediclo Alves Pacheco—Informe

^Portaria-— Concedendo, sob pro-
posta do Dr. chefe de policia interino,
a demissão que pedio o capitão Anto
no Gentil de Souza Mendes, do cargo
de delegado de policia tia termo dVsla
eapilal; e julgando de nenhum éjfüitn
as nomeações dos 2.° e 3.° supplente*
da mesma delegacia, Lisandro Fran-
cisco Nogueira e Gabriel Luiz Ferrei-
ra.

Fizeram-se,as precizas communi-
cações.

—Idem—Demetlindo, sob proposta
do Dr. chefe de policia interino, o $.;';
supplenle do delegado de policia di-
termo da União, Benedicto José do Be
go, por ser coileetor das • rendas pro-
Vinciaes n'aquella villa.

Fizeram-se as precizas communi
caçoes.

—I,jem—-Prorogando por mais um;
mez com ordenado, a licença qtiií re
quereo o promotor publico de Campo
maior, José Furtado de Mendonça, pa
ra tratar de sua sau In.

Fizeram se as precizas communi
caçoes.

. ¦—Offieio ao Dr. chefe de policia in
torin.o—Declarando ter ordenado ao
eommaddanle da companhia policial
para proceder aconselho de julgamen
to, contra os soldados do destacamen-
to da villa de Campo-maior, pela fuga

—Portaria—D-niellindo, sob pro
postado Dr. chefe de. policia, interino
os supplenies chi delegacia de policia
do lermo d'esta capital, 4,° Anlonio
Francisco Ribeiro*"por assim haver
pedido e 6.°SaÍusliano Elyseu de San
l'Anna, por não lersollicitado o titulo.
LJÍizexam-se as precizas corívraíüni-
cações.

—Idem—Demettindo, sob propôs-
ta do mesmo, o suhdelegado de pois-
cia do 2/'diátriclo do termo de S Gm-
calo, Antônio Ribeiro Gonçalves, por
assim haver pedido.

Fizeram se as precizas communi-
cações. • .

—Idem—Cassando, á vista da m-
formação do commandante, superior,
as licenças em que se achãò os segiiin
les officiaes da guarda nacional do mu
nicipio d'esta capital; major João da
Silva Britlo, capitães J .só Alexandre
T.ixoira, H morio Barroso de Car
valho, Ludgero Gonçalves Lima, Au
gusto César dos Santos, AndronicoFe
reira Lopes, tenentes Silvestre Ferrei-
ra Torres, Camillo Alves Campos, L|a
radio Alves dos Santos, Nicaoiq José
de Araújo, alferes Pompen César de
Moura, Antônio Manoel de Lncena e
Antônio Heuriques de Salles, #

Fizeram se as precizas communi-
i ações.

~ Officicio ao commauilan!,.' snpe
rior da guarda; nacional dos niunrca-
oiosde Campo-maior c Uunião—M oi-
dando expedir guia de passagem, afiln
de ser aggregado ao 14 Balaihãodp
municipio das Barras, para onde mu
dou sua residência, ao capitão aggre
gado no 3.° batalhão da guarda uacio'
fiai de seo eommando, lígidio Angus-,
to de Limtios Bacellar.

—Idem ao capm João Luiz Fialho —
Decla andofiear scieule, pelo seo otíi
:'io de 28 de dezembro ultimo, deter
•i'essa da a assumido o exercício do
cargo de juiz municipal e de orphãos
do termo da União, por não t?á acha-
reln presentes os que lhe são uu^erio
res em numero.

—idem ao Dr. Gustavo Luiz Gui-
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o Sr. diredor geral da inslrucção pu-
blica.

E|ídò Augusto de 
' emos Bacellar—

Fspe^ça-se ordem a fim de ser aggrcga
do ao 14 batalhão do municipio das
Barras.

José Fernandes Alves—Informe o
Sr. juiz municipal do lermo das Bar-
ras; João Anlonio II idrigues.

Raimun Jm Josò da Silva Idem idem
Delíino Francisco Bi^po de Moiáes

— Idem idem.
Cândido Borges de Carvalho. —

Informe o Sr. Dr. juiz de direito de
Campo maior.

¦ ¦aa

Expediente da secretaria militar.

m Secretaria militar da presidência do
Piauhy, 4 de Janeiro de 1871.—
Ordem do dia n. 3. -O presidcnleda
província considerando que a lei nâo
aüthorisa nesta província, a organisa•
ç-ío de corpo provisório de primeira !i~
nhá, e querendo proceder de accordo
com as disposições em vigor, re^dve,
em cuíiiprimènto do decreto n.° 457:2
de 12 de ag>sto de 1870, publicado
etn ordem do dia da repartição do te
nenle general ajudante general do exer
(ilo di' 27.do mesmo mez sob n/ 729
approvando o plano da organização
dos <'orpo»do ex*>rcito;di$sofver o cor-
p provisório de primeira linha oxis-
itínte nesta provitiqia, e aqui organjsa*
do, e (*iear; em yíritide da cilada lei,
aeompanhia íixa'de infantaria Sigeira
desta província, com os oíficiaes c
praças á ella pei tencentes e existente?
nesta provincia.e praças voluntárias
engajadas e recrutadas que pertence-
rem ao dito corpo provisório, coulinm
ando porem, em conseqüência do exi
(jjeneia do serviço, addidos;a'.únísma.
companhia, até ullerior deliberação
dcvsiá jiresiden('ia,os olíieiaes honorá
rios ..existentes no deposito provisório,
e por ordem do governo imperial o te
nenle graduado do .'L° batalhão de in-
faularia Pedro José de Lima, e aggre-
tíados, os officiaes inferiores que exce
derem do numero marcado para a com-.

-78

82
(assignado)—Dr. Manoel do Rego Bar*
ros Souza Leão.—Conforme—-O ca-
[iitãoXüíís Francisco de Paula d!Al-
bitquerque Maranhão.—Ajudante d'or-
Oeu.s,

Secretaria militar da presidência do
Piauhy 14 de janeiro de 1871.—Or-
ciem do dia n. 4—0 presidente da
província tendo observado quo a lei
das continências não é fielmente exe-
ailada" nesla guarnição, como convém
a disciplina militar, elemento essen-
ciai para a bôa ordem c regularidade
do serviço, chama, como lhe cumpre
sobre esle faclo a allenção dos Srs.
cominauclanies das companhias do
guarnição, de policia,e do (lestncamen-
to da guarda nacional., e- recümmenda'*
lhes#a restricta observância cía impe-
rial provisão de 15 de fevereiro do
1843, e do aviso do ministério da
guerra de 30 de maio de 1859, pu-
blicado em ordem do dia do ç-'xerciío
sob o. 132. -O mesmo prcsidenlp da
província acredita que esta sua recom-
mendação fará com que os ditos Srs.
commandanles não pouparão esforços
para incutir nos seus suborclina^s^
preceito tão salutar como o (pie Qfíédi*.
ra a provizão e avizo UiOmiiooíopOs.
(Assignado) Manoel doR^go Óa.rrós dO
Souza Leão.

Conforme
Luiz F. de Paula de A. fffafc<

.. Ajudante de ordens.
i!mo

¦U.l líVui

r^w-r^^rt:r~".'-.v,-.-i-*^:<ir!rí'^t.

Theresina 14 de Janeiro dl

Não ignoramos que a pulilic;
naturesa dos governos cònslíluc
que a onposirãa, quando- iiOpsCj
inoralisaila.èaté íuiiólemenio ô
governos, mas uma opposiiiüo c:
tomos na província e quiçá em !
perio, que inventa .pelo- gosto ifi
lumniar. que-não censura r.vo.1
mas descotufiOe e düíám'*: rpie À
Ia nina censura-convenieisle ti »
ra, rnasinsutlã a autoridaile «b
•Io suas funoções; qúe só vê t\k
rios assassinos e ladrões,—-k-Uo
irrita c estraga pela exageraer.

ano w
()'¦'{{?. o

SÍO uí:
veimé
iíO. T»! !

lí.".C.

ií.y. t
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irrita pelos soo* (loscomiriodimontos, mas 1
110não convence, e o indigna (10 um paru

regular e moralísadu que deve um dia exer
cer o poder publico.

SÓ a Imprensa aecusásso razoavelmon
to esligiu.itisiiiido os desvios da iiuloriílij
do em lermos decentes e respeitosos, co
niosoem pralicar homens educados, e li
nijiuiíios o direito de esperar dos nossos
adversários; se os fartos que combatesse
fossem sempre verdadeiros e dignos de
repressão, acredito que isso ate nos seria
agradável e proveitoso, porque nVsles ca-

,sos a Qpposiçãt) concorre para forlilicar o
partido que se achar no poder; mas argu-
mentar de má,fó,disverluar os actos mais
puros e regulares com o lim somente de
desconeeiluar,— 0 de mírns principio-, «•
não pode deixar de ser preju licial a causa
publica, pela qual aliás unge grande in-
teresse.

Apposição que faz a Imprensa6 ainiiS-
ma que faz u chamado partido liberal em
todo o império, e para prova do que di-
zemns transcr^funospara aqui um trecho
ile uma correspondência de Buenos-Ayros
no jornal do commercio de G do moz fin-
do.

«Em Monievidéo leve o Sr. Paranhos
fede desmentir pela imprensa a noticia de
«tjiiG um dos fins da sim missão éra
«íarlar da incorporação di Banda Orien-
«tal ao Império. Essa noticia, que as fo
«Mias intensas ao BimzíI publicarão com os
<*competentes comm¦•nlarios, foi tirada (é
«bom saber-se) de um diário brasileiro,
«a Reforma. qUe, ao que parece,' copli-
«nua tom o louvável empenho de desaere-
«ditar-nos perante o estrangeiro, no in-
«tuilo de fazer ma; ao ministério, a ipièm
_«aílribue desparalCs, que no Brazil fazem
a rir; mas que n?eslesj>aizes produzem um
cfleiio maravilhoso: acórdão os velhos o-
acli-iá q' a aliança não pode, fazer desappa-
«recer de todo, i-; comprometiam as boas
'«relações que devem existir entre "estes

«estados e o Brazil,
«Oh... espirito do partido í ob espi-

.«rito de partido!. ..»
:'No Piauhy acontece a mesma cousa,—

ainda com mais cynismo, de sorte que o
único trabalho que lemos na imprensa,—
ò desmentir a opposição.

Fazem poucos dias que um amigo nos
,so exprobrava a certos liberaes mais sa-
Jienles do seo partido o procedimento ro-
aprovado da opposição a respeito da sup-
.posta .falsificação de um officio dirigido
á presidência pelo inspector do thesoii.ro
provincial, quando elle.s cm consciência
recunh"CÍão o contrario, o o,que lhe res-'
ponderão esses homens, aliás dos mais
notáveis do partido liberal ?

Nós estamos no nosso direito faliando,
vocês que se de fundão como poderem. *

Depois disto só nos resta dizer:—como
os liberaesdo Piauhy só elles mesmos.

Folgamos de vero coilega declarar que
as vozes'dns que elle chama opprimido.s
(súmenté porque não estão de posse do
poder) penetrão o palácio da presidência,
eencooirão justiçi na pessoa do digno
administrador ria província,—fortuna de
;(pie, nunca gosamos quando na opposjção;
<e acredite que, longe de nos sentirmos

continuaremos a dizer que foliou a verda-

K* fdso o (pie aílribue ao Sr Ibuario
Ribeiro Soares, salvo se suppft- que nSr.
Vtirolio andava de acordo com clie.oqoe

não ó crivei, sondo üsttt liberal o de su i
inteira confiança.

O crime n.So passa da pessoa do dolin
quente, e as faltas, erros ou crimes doSr
iloracio nau elevem prejudicar aos seos
parentes, aliás dignos da maior considera-
ção pelos seus' princípios dlordeni e justi
ça, e que são os maiorespropritílalios do
municipii) de Jeromeuha.

Quanto ao fiíclo.relalivb ao soldado ile.
polici,. José Antônio Lopes, lemos edns-
ciência de havel-o contestado com dom
meiitds mais valiosos* d> que o toste
inunlio suspeito do Si. L)r. Crvasio, qu
jae.sjii beo) coiiheriii.i nesta provinciano
mo adeverso a verdade;! no mais quan-
to é cerlo que o mesmo Lopes declarou
ao próprio presidente perante alguma»
pessoas que tinha assentado praça por
sua vontade. Não duvidamos porém que
o collega apresento boje uma declaração
do mesmo em sentido contrario, porque
conheço os seus recursos e sei do quanto
é capaz; mas lemos o testemunho insu-
peito ile algumas pessoas que virãü-no
fazer aquella declaração

Se é má a continuação do commandan
te do destacamento do O.dras, pela razão
que dá a Imprenpsa. esta snb>isle desde
a sua nomeação, o todavia jamais se arli
culoii contra esse ac.ío uma só palavra,
faclO que aceitamos como demonstração
de sua ap -rovação. salvo se confessar: o
CoHega que se pronuncia, não segun Io a
sua coosciencia o.o bem publico; uns dr
acordo com ^u >s conveniências.--com o
que na ia tem que ver a administração.

Se o que dissemos e prov mos en, re-
laçai) ao pagamento por menos as praçat.
de policia de alguns destacam/mios não
convence ao collega, porque nã ) so quer;
convencer, temos fé de haver convencido
o publico imparcial, que nos observa e
julgai Pouco importa que a hnprensa
duvide da verdade dos documentos que
publicamos: são peças ofílciaes quo tem

disso,— ó para nós motivo de satisfação
•semprCque vemos uma injustiça reparada;
porque entendemos que a verdadeira for-
•ça dos partidos assenta na justiça.

Não creia portanto que nos encnmmo-
dem as suas justas reclamações,—mas as
-suas calumnias e desmandos.

Apesar do sophisma, porque a hnpren
s<2 jamais tratou de venda erírCixias,que
por isso não linha-de pagar direitos ao Pi
auhy, mas de exp rtação de escravos, è
fallso ainda dizer que o tenente-coronel
lobão pagou o direito de exportação do-
pois do farto denunciado, quando o paga
pnienio desse (jjfieiio preceil-o mais i.h-
trinta dias a deniípciã; Quinto a com
pra dos dois escrayps nada nos cumpre
provar; os as a hnprensa, porque a prova
couípCÍ? a íI!!?rn ty*¥< c etn qbanfo nã<

f Bblicar a escripiura da compra aliydida. ]

fè publica, a qual não pode ser contes-
lada pelo simples dito de mri jornal lã'»-
desacreditado, que suas mentiras se con
tão pelo numero de suas aceuzações.

ET -falso quo o major Qdorieo Rosa.
inspector do thesõúrò provincial, tivesse
publicado um ofüció do Sc. Gervasio, ou
qualquer peça olíiçial da secretaria do go-
verno, sem (jue a tivesse obtido por cer-
lidão.

0 major Odorico è incapaz deexpnrnm
presidêiité amigo á censura, e a Innostida-
de do Exm. Sr. Dr. Eçpinola repelledig-
namehte a insolencia do despejado cal um-
niadorque lhe dirige--tãopérfida argiiiçãn
nos termos mais vis e baixos; como bai-
xos são os sentimentos d'aquelle que
para deprinnr um homem de bem não
hesita no ¦emprego dos meios—ainda os
in lis indignos.

Si a Imprensa para poupar despesa não
•píer pedir por certidão os direitos que
pagou o major O lorico pelas certidões
pedidas na secretaria do governo, nem
por isso tem o direito de càlumniar sem
fundamento ao' fSxm. Sr. Dr. Espinola,
quando bem podii cerliíicar-se di verda-
ile ouvindo ao seu amigo João de Castro.:

.q.ue sendo o mesmo que pás-sou as guias
para .pagamento desses direitos Ibe ecotri
pletamenle insuspeito. Se o major 01o.
rico obteve ou não premissão da presi
dencia para publicar esse oíTicio; não des-
ce á dar exjdicarões,desse seuprocedimen-
to; tanto mais qii-mlo.obíido aqiieíle poi-
certidão, estava no sen direito fazer delie
o u/o que lhe conviesse.

No numero-seguinte, responderemos a
outras accuy.açpe.s da Imprensa, especial-
mente a que se, refere a um indivíduo no
meãdt) oíficial da guarda nacional depois
Io coridemuado, como falsamente o asse
ver:.

.Mirvno ali ile dezembro de 1870.

iivtivtsiolti «' o tMi1)jieo í«*ri-»M "»
HUIU<>{'<>»] J'Oi»'l Vlio.llM «'JÍHf.OM

nÒMiii iHsríir .ti» (>ru\lucia <ia

Na Imprensa u. ^"«Sdo 7 dò corronb>
moz loi publicada uma represeiitaçào
que João da Cunha Alcanfur dirigiu ao
Kxm. Sr. vice presidente da proviocia.
pedi ido providencias em favor de sua
honra, liberdade o fortuna. Nessa—chvf
lioatcre—th c.ichoda do Sc. Jotln da
Cunha vem amoiilnadas as aceuzações
m iis grave» qne possuo sahii ile uni
invcinicã • desvairada como a di ^<e ente
sem qiitdific.acã-i m-lineuis conbecid i>

O Sr. Alcanfor fez um enerme capjtu-
Io fie ãcciisações conlrã num e meus geri-
rns, cap.itãcs Ludgero Alvares Lima e
Florentino José Cardoso; di>se (pie nòs o
perseguimos nesta villa, que lhe propo-
mos miiitas âcções para lomár-lhe toda a
sua fprlnna, que o privamos de sua hber
dade individual; que o iniciamos em cri
mes imaginários, e lhe lemos posto mil
tropeços em Iodos os seus negeeios

D-bruxo de acciisacões tão graves, diri
gidas á primeira autoridade da província,
com o lio deliberado de se me desc...ncei-
luar, lenho carência de defender-mo pe-
ránte aquella autoridade o o publico sen-
saio por amor somente á minha digi.ida-
de e á verdade; o não para &w uma res
posl i a quem é indigno de lel-ai

Quem prestar attenção ao que vou di
zer licará melhor informado do caracter
y\o<w homem, que já vai so lonnndo ce-
lebre nesla província, onde elle não é tão
conhecido como em alguns lugares da pro-
^incia do Ceará, e em oulrbsda do Alara-
nhãn.

O S.r. Alcanfor disse na sua negra.re-
presèritação, que o meu genro Florentino
José Cardozo, influenciado por mim, qúiz
envolvo Io no assassinato úk) tenente Ma-
riano Alves Pacheco. D'íinde. deprehen
deu isso ? Como é (pie se formulão ac-
cusações dessas ? O Sr. AlcaiVor lema
poluhncia de ferir iinponem-nle aos ho-
tnens honestos, é porque teni conseguido
con a sua arma favorita" da mentira e
di çaluion a lazer acreditar ás primeiras
autoridades dá província, que está sendo
vielima nesta villa de uma Horrível pres-
são, s.cin encontrar quem lhe arrainpie a
mascara que encobre, os seus deffeilos.
O arrojo do Sr. ALanfor nasce da impu-
nidado'dos assassinos occullos do infeliz
tenente"Mariauo; se a policia da nossa
terra fovse igual á da França o da Ingla-
terra, eila leri i procurado descobrir ós
autores des-.-e horòròso assassinato pelos
fios que estão |!alenles aquiíãmpita gen:
te imparcial; o vôo que cobro to ia essa
trama, que teve o seu principio nesta vil
Ia, que seguio ao infeliz tenente, como a
sombra segue o corpo, e foi ter o sondes
fociie na MacambiiM, teria sido rompido
para a^parecereni á toda a luz os verda-
deiros autores do crime, então a justiça
do céo, reííectindo sobre a justiça social
impor-se-hia com lodo o -seu esplendor,;
feriu Io com o seu braço os verdadeiro "
assassinos !—Tem razão, Sr, Aleaníor !
Nós estamos no Piauhy; estamos em uíu
theãlro pequeno, e è pi ni que nm aclor
gênio, corno é S,mc, não possa desonvpl
ver tmla a sua hbilidade sublimada.
Ti'ansp'rie-se a Pãntin, lá nas cercanias
di grand Pariz. procfne inspirar-se na-
obras do grande Troppínani e verá tpi:h
o- mundo cheio de" seu nome-; a fama ap.rc-
guará por millrombetas os feitos desse
gênio a quem o mondo parece não puder
conter.

Estamos infelizmente nesta pequena Io
caliijade, onde a aeção da policia enerva-
se com os tropeços que se lhe. anlolhão
por parle de uma-— companhia—-,. qüe.
exercendo as suas forças na Alacambira,
parece ler a sua sede em casa de cortas

reira foi o—braço — que empunhou a ar-
ma par.t foi ir de iiiortu ao IcoenlO Mana-
no,—leirorilo certa gente; mas a cabeça
que comebeu, acundioii o atinai resolveu
a idõa do crime, a opinião publica tem na
apontado; o ó delegado de policia lei ar-
rastado por assa'opinião, queostá sobran-
ceira á Oientiia o a calumni.t; a mentira o
a eaiumnia ofjo resi-lein á jnz, esta ha
•le esclareci r a opinião; e se o Sr. Alcan-
for com aquellas Mias armas conseguiu
•irredar por agora de sobre sua rabeca o
braço da justiça publica, não se persuada
que o vôo não se romperá nunca, jmrque

i verdade h i de li iiiinjdjar.
Passemos adi.inle.
O Sc Alcanfor diz que eu o meus

genros alc-mçamos a coadjuvação de sua
mulher para lhe promovermos demandas,
alim de darmos aos orpliãos seus enteados
Ioda a sua fonuiia. que sobe a tiinta con-
tos de reis ! Que para isso seqüestrarão-
se as su »s fazendas de gado, a pretexto
de so haver S.mc. airzi utado for:ivãmente;
entretanto que ao mesmo tempo se expe-
dia carta precaJdria para a Tlieresina alim
de ser citado para vir prestar as contas
de seus lulelados.—Em todo este munici-
pio, e não é nelle somenle, por outros
muitos flesta província, se sabe qual foi
a admiuislração do Sr. Alcanfor quanto
aos bens dos nrpliãos, que por sua infeli-
cid ide cabirão nas tinhas tlesse homem
ha niais de cinco annos Não 'há uma
pessoa c-üi M irvão, que ignore os prejui-
zos que o Sr. Alcanfur cauzou a Iodos <os
seus enteados.

Apenas morreu meu cunhado, o tenen-
te coronel Luiz Furtado Albuquerque Ca-
valcanie, o Sr. Alcanfur -dirigiu logo as
su;ís vistas cohiçosas para a fortuna'-da
casa de minha cunhada D. Uosaura Mu-
niz Bd-relo; para togo tratou de empregar
differeutes agentes, qué fizessem conheci-
do dessa Sra. esse pobretão, que vivia a
tirado na indigencia. As artimanhas fo-
ráo bem suecedidas, e com eslupefacção
geral realisou-se o asamento de tal lio-
inem com a minha cunhada em 1866. O
161)0 vestia então a pelle de cordeiro. Mas
não tardou muito que as* garras hediondas
do animal sahissem de seus escondrijos o
h.é estendessem por toda aquella fortuna,
—a da mulher e a dos infelizes orpbãos í
Para logo se virão as ferras de gado clan-
destinas, feitas pelo novo creador, fazen-
deiro e¦lavrador; as fazendas dos orpbãos
começarão a rarefazer-se nos seus gados,
os quaes erão vendidos pelo padrasto,
sem a menor autorisação'; a producção do
gado das fazendas dos orpbãos ó ferrada
com a marca do finado pai delles, o o
desregrado e desaslrado padrasto chama-
se -seulíor de lodu gailo que tem aquella
marca.

., Conhecem os leitores a fraude que abi
se emprega ?--0 Sr. Alcanfor apenas ca-
zon se com a minha cunhada, entendeu
de si,:para si que devia apoderar-se da
fortuna dos orpbãos: assim, lançou mão
de todos os -bois que exisl-ião nas fazen-
d is. que lhes coube, e os vendee, loctiple-'iando-se 

exclusivamente do preço da vem-
venda; além disso, sendo o enventario do
pai dos orpbãos procedido e'm 186-5, de
cuja data em diante toda a producção do
gado dos orphãiis acçrescia aos bens des-
res, o Si. Alcanhr teve a habilidade de
mainjar. ferrar grande parte dessa-nova
prodói ção com o ferro do fiai dos orphaos,
formando delia um-^-monle —,do qual
elle-se cbaniou proprietário exclusivo,
vendendo-o todo para si, e ainda boje es-
(á comendo desse gado, depois que, (itta
seqüestro de suas fazendas, não pòilé ma-
is comer do gado dellaj.^lí sabem para
que elle vendia esse gado das fazendas dos
oridiãos 'f—Para 

pagar moitas dividas que.
elle tinha mi província do Ãlibnhão, dí-,
vidas anterion-s ao sou segundo mãífirod-
eio. o cujos litulps, elle teve lambem a ha-*
bihdade de reformar, fingindo a.ssjoí se-

¦. '¦¦;

fem de dividas do novo casal 1 jSh capi-
 • ¦•• ¦¦¦•••¦ -•  i 'ai dpsla província sube-so. bem dessas

1 iudiYidualiüades 4e'sU vi.lla. Çtiutlldô Pc- • íratíádcjõè^ e eu apf.ello para o* r^â¦:W ti-
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li-'-1nnlos de abi, que' ainda hojo estão, ai-

gü os, cri ca r rogai j os du promover a cobrai!
ça do dividas do Sr. Alranlm eoniivdml.i-
quando chorou na Bina do Cuida.

Aíom do vomlor cfnu*ivis do cabeças de
. gado viiccúni ilos orpliãos seus enteados,

o Sr. Alcanfor não ferrou ate hoje mais
de com cabeças do cavallar dos mesinor.
orpliãos, o hão poderá liojo reslitujlr-ns
com 05seus findos, porque tem boiado
fora Iodos os; nimaes de sua casa. Alem
disto, tem recebido muitas dividas que
ficarão para os seus enteados, e nunca o
Sr. Àlcauior- jírcsloii contas desta sua ad
ininisiraçãò, que elle desejava prolongar
até.. .até consumir ludo ! li quando e
citado para prestar contas, de 5 annos de
administração, som ter sido nomeado In-
tor nem curador, exaspera-se, porque
vê a presa escapar-se de suas mãos, li-
cando privado de uma tela fértil !

E lendo de entrar com um grande ai
cânce, o meu homem í5r,la e enfüreçis-se.
disendo que o querem despojar de sua for-
tuna, quando os orpliãos não querem mais
do que baver o que é seu", que e^se leão
delapidou a mãos largas.

Outro ponto da catilinaria do Sr. Al
ca dor versou sobre a alforria (pie sua mu
íhèr concedeu a 13 escravos de sua pro-
priedade; e alii o Sr. Aloniifor reproduz.
o calumnia que tem por, muitas vezes ali-
rado ao meu genro LVidgòfa Alves Lima
dizendo que por suegsíões deste a sua'mulher 

dera manumissão aquelles çscra- _' vos.—E' a mentira muitas, vozes repeli- j lindo-o de flu^^H^IÇ
di, para atinai dar-se-lbe visas de venla
ile; porem é mais ainda.—è a calumnia
muitas vezes atirada, sem encontrar a me-
reeida repressão. Todo este, niunicipio
sabe que a minha cunhada I) Bo
zaura Muniz Barreto deu liberdade a 13
de seus escravos, que elh houve. pela
maior parte de seu pai, porque conveu-
ceu-se afinal de que só por esse meio evi
laria que o seu marido vendesse es^es es-
eravos, como vendeu poucos dias depois
todas as suas fazendas de gado para riãp

pagar o que deve aos enteados e reduzir
sua mulher á tn^iría, a elh que o arran-

mentioquinlo ponde, eahimnioü na nvs-
uia razão, e o resultado foi «> desejado,

BnlreUnin, a mulher do Sr. Alcanfor
s • havía queixado du furto criminoso, que
esto pralirára c ijura a sua existência; "
meu genro, na qualidade de delegado oV

prtlícin, linha a obrigação imperiosa de
instaurar o processo contra o indivíduo,
e para o cumprimento de seu devei pro
rerioii o corpo de delicio em um relógio de
hanca.einipo tinha empregado mn dos ti-
ms disparados pe.lo Sr. Alc.mfor contra a
sua mulher, segundo cila disse procedendo
iiamfismaoccasjãoa um auto de perguntas â
offendida.no qual estaresolvep minuciosa-
mente Iodas as circunstancias que acom

pinharã > o crime e lhe. suecederão. _
Guando o procedimento ex-ollirio do

delegado tem chegado a este ponto, vem
d sua demissão, oecasiowula somente po-
Io terror que <> Sr. Alcanfor- levou ao es-

pinto do adminislrodor da província, pre-
t .intendo convencer a S. Exç,. de que este

processo era uma perseguição.
Continuando o procedimento da policia

na inslrucç.ão da culpa, depoz a primeira
iesioinuuba, narrando o fado. o apontam
do o seu autor na pessoa do indiciado Al-
canfnr. Este porem, tendo de contestar
:,' testemunha, no nieio ile um numeroso
auditório, que se aninhava na policia de-
zejoso de ver puni o um crime tão. audaz,

proronipeo em blasphemias eimproí erios
contra mim, e por mais que a autoridade

processante o chamasse á ornem, adver

quaiido esteve exerconclò interinamente o
cargo de cln'fe dó policia, e como consta
que S. S. até esta data não os tem resli-
inido, allegandu (pie não tem quem os
conduza, desejamos saber o que resolve
definitivamente, pois, a ser assim, (piore-
mos aluir uma subsei ipeãn para essa des-
peza

Subscripçíio:— Continuando n cs»
traga r-so em poder do Sr. Dr Gervasio
algims moveis (Ia casada policia, quo le-
vou paia sua cisa quando exerceu ínle-
finamente o cargo de, chefe de polia, os
quaes conserva por economia em seo uzo
doméstico,e suecedendo que os não quer
re-;liiuir a pretexto de não ter quem os
conduza, íica aberta cm seu favor uma
subscripção no escriplnrio da redacção
deste jornal, alim de ajudal-o nessa des-

| peza.

declara aos Srs. colleclores: do termo da
União, que deixa de ler gado na fazenda
«Maltões oüdí! nuir'ora.residio: ao do ter-
mo de Campe—maior, quo retirou todo o
gado quo lhe perlenceo na fazenda «La-
g.iinhas» rio inventario de sua mai I). liar-
bara Maria dVAmorira Bacellar: ao do ter-
mo das Barras, que também retirou o ga-
do que lhe perlenceo no mesmo inventa-
rio, na fazenda«Allo-hoi:iliidioi>,íinalmen-
le que vendeu ao coronel Francisco Felix
Corroa o gado que tinha e terras na fazen-
di «Perguntas».

Vem em tempo fazer esta declaração
para que não seja lançado nos respectivos
lermos, e sim no das Barras na fazenda
«Conceição» para onde retirou o gado as*
sima declarado.

Conceição no termo das Barras 1.° de
de Janeiro de 1871.

Eguiio Augusto de Lemos Bacellar.

era o de
contestar a leslemunha sem olí.mder a
terceiro, o Sr. Mcanf >r jamais se sujei-
to.u a ella, e deu cauza a que a audiência
da delegacia fosse encerrada e adiadi, por
não ser" possível conter o aceuzado, o

'olbidü

con das garras da indigencia i
Todos os habitante; (Vaqui sabem que

o Sr. Alcanfor, contrariado por sua mu-
llier, que não podia concordar comas de
lapidacões que elle fazia dos bens dos or-

phãos'e nos delia, tratou de ma.ltratal-a,
e atèdedefamal a, c ella conta que tenta
va mesmo contra sua existência.

Este fado, que envolvia -se ainda cm
ua certo mistério, foi atinai levado ao
conhecimento da policia desta villa, com

todas as suas tenebrosas circumslaueias.

pela mulher do Sr. Alcanfor. a qual o
'havia mais ou menos eecultado para pou

par a vergonha ile levar á barra dos tri
!bunaes o procedimento criminoso de seu
'marido, facto pouco conhecido r.os anua-
;ôs do crime, e que pelas suas eireumslan
cias deve ser enumerado entre os crimes
mais hediondos. , .• 

Quando o Sr. Alcanfor tem noticia dr

quo sua mullicij queixa-se á policia contra
elle, imagina desde'logo uma perseguição,
e procura com os seus artifícios fazer

. acreditar ao Dr, chefe, de policia, qu,.nd<>
aqui esteve, que a sua vida corria perigo
nesta villa, pedindo lingidamenle garantias
que salvaguardem os seus dias, ropresen
tando em seguida ao Exm. vice-presiden-
-le contra mim e meu genro Fuirentmo,
dizendo que o iniciamos em crimes mia-

giuarios. O Èxtn, presidente deixou-
se convencer das ealuinnias do Sr, Alçam
for, e deu injustamente a demissão de
delegado de polícia ao dito meu genro.
somente porque, o Sr. Alcanfor,; uzoiro <•

féseirò nestas mentiras, amontoou em uma
fcaáburdia. que elle intiluloii de representa-
:@®, mm imme.nsi.lade de faclos.filtms da
"iíMpmfM extravagante desse, indivíduo.
¦fjm»h 2 mentira muitas vezes repetida

fkwa m tida àwtíi a çerdide; o Sr. Al-
e^tf'$S$m <m* J^vAnn:\, e então for-
mém mã 8MÍí? fa«M«fl,ç>râo (dle, cos
fam km, pm ems^àí os itis üns;

qud foi nessa mesma oceasião rec
á prisão por ser esta aulorisada antes d;
nilpa formula nos crimes inalíiansaveis.
Nos dias seguintes deposerão mais cinco
testemunhas, iodas insuspeitas, sendo os
seus dilos contestes; donde resultou a pró
vi plena da criminalidade do aceusado
João da Cunha. . Neste tempo vem a es
ta villa o Dr. juiz do direito da comarca.
de quem o Sr. Alcanfor obtém— hahea*
coj.y/is:_Já pretexto de nullidadesdo pro-
cesso; alleg"ndo entre ellas que o meu

genro, capitão Florentino José Cirdozo,
devia dar-se áo suspeito, quando o reg.

De ordem o lllm. Sr. inspector da lhe
souraria de fazenda faço publico, para co-
nlieciinehlo de quem interessar, que, por
não se acharem convenientemente habèli-
lados, na forma das ordens em vigor, os
pretendentes á arremalação aos bois das
fazendas uacionaes dos deparlimentos do
Piímhy e de Na/.areth, que devia ter logar
perante à sessão da junta de hoje. como
foi marcado por edital de 7 de novembro
ultimo, fica a mesma arremalação adiada

| para o. dia 20 do corrente.
Secretaria de fazenda do Piauhy, 9 de

Janeiro de 1871.
Official.

Anlonio Celestino Franco de Sd.
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\J uACtiAREt. Manoel Pi-
lihçirp de Mirando Ozoriolein
aberto o seo cscriplorio de
advocacia à praça da consti
tuicão caza n.° 3

:-^G

I

~1ÍOTMÕS~

Protesto.

le 31 de. janeiro de '1842, no seu art.
240, não admite as suspeições nos pro
cessos de formação da culpa.

(Continua.)
,Mimi»i !¦¦»-.!»-¦-—r—n— S5SSSSSSSSSSSE55S

\TAf^IOS 1 PIANI llUAhlU'
PartidaWNò dia 12 deste seguiu

para a cidade da Parnahiba a bo.rd > do va-

por Conselheiro Paranaguá— com destino
ao Bio de Janeiro, oExm. Sr. Dr. Manoel
Josè Espinola Júnior, que no período d\>$
meses administrou esta prouncia, onde
deixou nomèr.osos amigos e um nome.res-
peitado e bemquisto.

Desejamos a S. lüc. prospera viagem.
Ministério da justiça: =Forão no

meados párfi a guarda nacional desta pro-
vincia o capitão Jeremias .h>sé da Silva e
Mello, major ajudante de ordens; o le.nen-
te Siphmo J.>sè Pereira e M lio, capitão
secretario general; o tenente Firmino
Correia de liemos, c;\pitãn qnarlel-mestre
e Aufii/o'José de Carvalho, capitão ei
lurgião-mór do commando superior de
Oeiras.

Felicitamos aos ditos nossos amigos
por suas nomeações.

Baile:—No dia 11 teve logar no
palácio da presidência o baile oüereeido ao j za Monteiro.
líxm.Sr \h\ Es|Vinula pelos seus amigos.
A reunião "steve brilhante o animada.

Entrega ou não entrega: —? O
major 0. Bosa denunciou pelo nosso j o'-
iyá] que o Sr. fíí'. Cervasio tem ei^|u
noder. estragando no seu serviço d|feís
!ico, alguns inoveis da casa da .policia,

' nua per economia levara para sua casa

Constando-me que o Sr. capitão Ma
noel Bento d"Oiiveira Braga, mandara lati
çar em notas um papel, com a denomina-
ção de carta de liberdade do escravo Ni-
colào, de propriedade de meo tio o coro-
nelAnlonio da Costa Araújo, assignada
por mim, a rogo de, minha falleeida lia D.
TJrçala Maria de Santa Billa, veflho pe-
ranle o publico o autoridades da provin-
cia, protestar contra semelhante carta, que
nunca assgnei-a, sendo furtada a minha
firma, caso uella se ache,e,por conseguin-
te falsa a assignalurac papel; por quanto,
não era possível que eu o lizesse, saben-
do, como sei. que Nicoláo foi dado pores-
criplura publica ao dito meu lio, sendo
um dos assigrumtes de dita escrintura pu
btica meo irmão José Marques da Costa
Freire- alem disto, nuoca se fallon em tal
liberdade do referido escravo, que, pelo
facto da doação alludida, deixou de ser
descri Io no inventario que em setembro
procedemos dos bens da falleeida D. Ur
cala, tendo-se então vemillado em audi
encia o direito do referido meu tio coro
rjel Costa \ranjo, sem que nenhum dos
herdeiros aventasse semelhante idea de li
berdadade.

A carta, pois, que se me nttribue è u
ma nrdidura. antedatada, para que não
concorri e nem podia concorrer.

Theresina, 2 de Janeiro de 1870.
Manoel da Costa Araújo.

Reconheço, ser verdadeira a Sirma su
prá, que foi feita em minha presença, dii
(lil(' ,|nU fé.—Tiieresina 2 de Janeiro de
1j.í7|j_j)i 160 reis—Em fé de verdade
U iíibillião pnblico.—Ilerculano de Sou-

Os abaixo assignados declarãO que co"
meçou hoje a liquidação de seus negócios
comm.erciáes; portanto pedem encarecida-
mente a quem tiver contas vencidas em
sua casa, que hajão de saldal-as o mais
breve possível, por quanto ate o fim de
maio deste anno deve terminar a alludi-
da liquidação.

Attendendo-sc para lão justo motivo,
os abaixo assignados conlião, que não
haverá rasão de queixa todas as veses que
procurarem, com mais ou menos aclivi-
dade, receber o que lhes devem,

Previnem as pessoas de fora, que pre-
tenderem dirigir procurações aos mesmos
abaixo assignados, para tratarem de qual
quer negocio, ou mesmo e.ncarregal-os
disto sem cilas, que o facão a Anlonio
José de Araújo Bacellar (devendo aquellas
trazer pudores para substabelecer) pois
que tendo de dirigir sô seus negócios, a
elle devem ser endeivçados lodosos pedi-
dos commerciaes c mais negócios de quõ
o qneirão incumbir.

Theresina Io de jímeiro de 187.1,
Bacelar etc. Parentes.

Em liquidação.

^S^ 
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AfiíVOCAClA.

BACHAREL ÀGES1LAU Pli
reira da Silva continua a ter a-
berto o seo escriplorio de ad-
vocacia a rua Beija, n.° 90, .
onde poderá ser procurado em vy
qualquer hora do dia .para os "X

p misteres de sua profissão. Q j
,\ fhevôs'ina.26'(le Outubro clo."lS70; //

Manoel José Espinola Júnior, retirando-
se desta província, e não podendo despe-
dirse de todas as pessoas, que o honra-
ram com suas rehções, vem por meio
deste pedir lhes desculpa e olTerecer-lhcs
seu< serviços no sul do império-.

Tneresina 11 de Janeiro de 1870.

Os abaixo assignados, fazem publico,
que por commum aceordo, hoje dissolve-
rão a sociedade commercial- que litihão
nesta cidade, e que girava sob a firma de
^Magoiliãçs d- (7.a pertencendo desde lio-
je ao ex sócio João Gonçalves Magalhães;
todo aclivo e passivo da extineta (irmã.
Aproveilão a opportunidade para agrade-
cerem as pessoas com quem ti verão pe~<
gocios, a confiança e cuadjuvação que
lhes prestarão.

Theresina l de janeiro de Í87L.
João Gonçalves Magalhães,

Josú Antônio de SantAnna.

Tvp. Cons'liluciona-1 — impresso por: Euzebio José da- Silva. ==$870.
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